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RESUMO 

 

A presente pesquisa analisa a interoperabilidade como mecanismo jurídico e institucional 

voltado à promoção da eficiência, da inclusão territorial e da segurança jurídica no processo 

de modernização dos serviços notariais e registrais no Brasil. Parte-se da premissa de que a 

descentralização funcional, prevista no artigo 236 da Constituição Federal, não apenas se 

mostra compatível com a transformação digital, mas dela depende para viabilizar a justiça 

procedimental e a efetivação da cidadania documental. Como objetivo geral, busca-se 

examinar em que medida a interoperabilidade pode ser compreendida como uma política 

pública estruturante, dotada de densidade normativa suficiente para qualificar o Sistema 

Eletrônico dos Registros Públicos (SERP), criado pela Lei n.º 14.382/2022, como 

instrumento legítimo de integração federativa. Adota-se uma abordagem qualitativa, de 

caráter exploratório e explicativo, com orientação crítico-dialético e sustentação 

empírico-comparativa, utilizando como referência o modelo português (Mosaico) à luz dos 

parâmetros definidos pela Estrutura Europeia de Interoperabilidade. Os achados indicam que 

a interoperabilidade efetiva exige mais do que conexão técnica, requer articulação 

simultânea em quatro dimensões: jurídica, organizacional, semântica e tecnológica. A 

inexistência dessa articulação amplia desigualdades regionais, acentua a fragmentação do 

sistema registral e compromete valores fundamentais como a boa-fé objetiva e a proteção da 

confiança legítima. Conclui-se que a interoperabilidade deve ser reconhecida como um 

direito procedimental essencial, indispensável para a efetivação de uma governança digital 

inclusiva e democrática, bem como para a ampliação equitativa do acesso aos registros 

públicos, sem violar os princípios do federalismo cooperativo nem comprometer a 

autonomia funcional das serventias extrajudiciais. 

 

Palavras-chave: Descentralização. Direito fundamental. Interoperabilidade. Serviços 

notariais e registrais. 

  



 

ABSTRACT 

 

This research analyzes interoperability as a legal and institutional mechanism aimed at 

promoting efficiency, territorial inclusion, and legal certainty in the process of modernizing 

notarial and registry services in Brazil. It is based on the premise that functional 

decentralization, provided for in article 236 of the Federal Constitution, is not only 

compatible with digital transformation, but also depends on it to enable procedural justice 

and the implementation of documentary citizenship. As a general objective, it seeks to 

examine to what extent interoperability can be understood as a structuring public policy, with 

sufficient normative density to qualify the Electronic Public Records System (SERP), created 

by Law No. 14,382/2022, as a legitimate instrument of federative integration. A qualitative 

approach is adopted, of an exploratory and explanatory nature, with a critical-dialectical 

orientation and empirical-comparative support, using as a reference the Portuguese model 

(Mosaico) in light of the parameters defined by the European Interoperability Framework. 

The findings indicate that effective interoperability requires more than technical connection, 

it requires simultaneous articulation in four dimensions: legal, organizational, semantic and 

technological. The lack of such coordination increases regional inequalities, accentuates the 

fragmentation of the registry system and compromises fundamental values such as objective 

good faith and the protection of legitimate trust. It is concluded that interoperability must be 

recognized as an essential procedural right, indispensable for the implementation of inclusive 

and democratic digital governance, as well as for the equitable expansion of access to public 

records, without violating the principles of cooperative federalism or compromising the 

functional autonomy of extrajudicial offices. 

 

Keywords: Decentralization. Fundamental law. Interoperability. Notarial and registry 

services. 
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1. INTRODUÇÃO 

A presente dissertação tem como objeto principal o estudo da interoperabilidade 

como instrumento de eficiência, descrevendo a manutenção da descentralização dos serviços 

notariais e registrais. 

A problemática que aqui se destaca envolve uma análise temática que busca 

interpretar cientificamente a seguinte indagação central: 

Como viabilizar a modernização digital dos serviços notariais e registrais no Brasil 

sem romper com os fundamentos constitucionais da descentralização funcional e da 

segurança jurídica? 

Em tempos de aceleração informacional e de pressão por racionalização 

administrativa, o debate sobre a interoperabilidade dos registros públicos assume contornos 

estratégicos e desafiadores. A proposta de criação de um sistema digital interoperável, 

previsto na Lei n.º 14.382/2022 por meio do SERP (Sistema Eletrônico dos Registros 

Públicos), tensiona os limites entre eficiência tecnológica, autonomia institucional e inclusão 

territorial. Trata-se, portanto, de investigar em que medida a interoperabilidade pode ser 

reconhecida como instrumento jurídico capaz de garantir a coesão e a equidade do sistema 

registral brasileiro, preservando os princípios constitucionais que o sustentam. 

Adota-se como método de pesquisa a abordagem qualitativa, de natureza exploratória 

e explicativa, orientada por um viés crítico-dialético, que considera o direito como fenômeno 

normativo, institucional e social. A escolha da abordagem qualitativa decorre da necessidade 

de compreender, para além de dados estatísticos, os fundamentos constitucionais, 

procedimentais e federativos que permeiam a interoperabilidade dos serviços notariais e 

registrais. Utilizou-se, de forma integrada, pesquisa bibliográfica com doutrinadores 

nacionais e estrangeiros contemporâneos, análise documental de normas, provimentos, 

decisões e pareceres do CNJ, além de análise comparada, com destaque para os modelos 

europeus, especialmente o sistema Mosaico, de Portugal. Essa estratégia metodológica 

permitiu investigar o problema de forma ampla, associando elementos jurídicos e 

administrativos, sem perder de vista a concretude institucional brasileira 

No plano metodológico, foi essencial considerar que a interoperabilidade, embora 

tecnicamente originada no campo da engenharia de sistemas, assume no direito uma 

configuração normativa e procedimental específica, exigindo um tratamento que vá além da 
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técnica. Por essa razão, a investigação percorreu fontes formais do direito, constitucionais, 

legais e infralegais, ao mesmo tempo em que dialogou com a teoria dos direitos 

fundamentais, com a teoria da justiça territorial e com os princípios da administração pública 

digital. O objetivo foi construir uma leitura jurídica da interoperabilidade como categoria 

com densidade normativa, exigibilidade prática e função redistributiva, especialmente no 

contexto federativo. O percurso da pesquisa, portanto, não se limita à descrição de um objeto, 

mas busca desvendar a estrutura argumentativa que justifica sua elevação à condição de 

política pública estruturante e, eventualmente, de direito fundamental procedimental. 

A dissertação foi planejada de modo a oferecer ao leitor uma compreensão 

progressiva e clara do tema. A estrutura da dissertação está dividida em capítulos que 

dialogam entre si e seguem uma ordem lógico-argumentativa. 

Após esta introdução, o Capítulo 1 realiza a revisão da literatura, mapeando os 

fundamentos teóricos da confiança institucional, da boa-fé objetiva e dos direitos 

fundamentais procedimentais como pilares para uma arquitetura registral interoperável.  

O Capítulo 2 analisa a ausência de interoperabilidade como fator de desigualdade, 

apontando os efeitos da fragmentação do sistema sobre o acesso à documentação civil, à 

cidadania e à segurança jurídica.  

No Capítulo 3 aprofunda o debate sobre o lugar da interoperabilidade no direito 

público brasileiro, demonstrando que sua normatização encontra respaldo em princípios 

constitucionais como eficiência, isonomia, publicidade e devido processo legal. 

No Capítulo 4, a dissertação examina a fragmentação dos serviços registrais como 

entrave à eficácia do modelo descentralizado previsto no artigo 236 da Constituição Federal. 

Essa parte do trabalho evidencia como a ausência de uma política nacional de integração 

compromete a função pública dos cartórios, gera sobreposição de registros, impede o 

cruzamento de dados e enfraquece a proteção da confiança legítima do cidadão.  

Em seguida, o Capítulo 5 investiga os desafios e as oportunidades da descentralização 

digital, com foco na promoção da equidade territorial e da acessibilidade aos serviços 

registrais. Esse capítulo demonstra que a descentralização não é obstáculo, mas pré-requisito 

para uma interoperabilidade inclusiva e eficaz.  

O Capítulo 6 propõe o reconhecimento da interoperabilidade como política pública 

estruturante e explora os fundamentos jurídicos que justificam sua exigibilidade 
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institucional. 

A dissertação também contempla análise prática e comparativa. No Capítulo 7, 

examina-se o caso específico do Estado do Tocantins, onde o autor atua como delegatário, 

apresentando dados e experiências concretas que revelam os desafios locais e os limites da 

aplicação normativa. Também são analisados, de forma comparativa, os modelos da Espanha 

e de Portugal, permitindo ao leitor compreender como diferentes arquiteturas institucionais 

operam em realidades federativas ou unitárias. Essa abordagem empírico-comparativa não 

tem por finalidade importar modelos estrangeiros, mas sim gerar subsídios interpretativos 

para a realidade brasileira, valorizando a experiência nacional e identificando caminhos de 

inovação compatíveis com os limites constitucionais vigentes. 

A dissertação foi redigida com linguagem clara, objetiva e acessível, de modo a 

alcançar tanto o leitor especializado quanto gestores públicos, servidores do Judiciário, 

tabeliães, registradores e demais interessados na temática. Evitou-se propositalmente o uso 

de jargões técnicos desnecessários ou expressões herméticas que pudessem dificultar a 

compreensão do conteúdo. A construção dos capítulos foi pensada para apresentar conceitos 

jurídicos com rigor, mas sempre acompanhados de explicações didáticas, exemplos práticos 

e conexões com problemas reais da administração pública e da cidadania. A intenção foi 

garantir que o leitor entenda o que está sendo afirmado, por que está sendo afirmado e como 

aquilo se aplica no contexto brasileiro. 

Outro ponto fundamental é que a introdução do trabalho não se limita à apresentação 

do objeto e da pergunta de pesquisa. Ela foi estruturada para explicar o percurso da pesquisa, 

revelando ao leitor a ordem dos argumentos, os fundamentos metodológicos, a motivação 

prática da investigação e o caminho interpretativo que orientou as decisões do pesquisador. 

Essa transparência metodológica garante coesão e permite a reprodutibilidade acadêmica do 

trabalho, além de facilitar sua avaliação e eventual aplicação em políticas públicas. Cada 

capítulo foi construído como etapa de uma trajetória que parte da análise do problema e 

culmina em propostas jurídicas aplicáveis ao contexto brasileiro. 

Por fim, a pesquisa tem compromisso com a aplicabilidade prática da pesquisa 

acadêmica. Não se pretende apenas teorizar sobre interoperabilidade, mas demonstrar como 

sua ausência compromete direitos fundamentais e como sua efetivação pode servir de base 

para a modernização, inclusão e eficiência do sistema registral brasileiro. O estudo culmina 
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em proposições que podem orientar ações regulatórias do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), decisões judiciais e reformas institucionais. A dissertação oferece, portanto, um 

contributo jurídico claro, metodologicamente fundamentado e institucionalmente viável para 

o enfrentamento de um dos principais gargalos da administração documental do país. 

O marco teórico adotado nesta dissertação recorre a uma perspectiva plural, 

afastando-se da tradicional centralidade sistêmica de Niklas Luhmann e propondo um 

deslocamento metodológico em direção à teoria da justiça territorial (Soja, 2010), à teoria 

dos direitos fundamentais procedimentais (Alexy, 2016), e aos estudos de governança digital 

constitucional (Barroso, 2021; Sarlet, 2020). Essas abordagens permitem que a 

interoperabilidade não seja compreendida meramente como um artefato técnico, mas como 

uma categoria jurídica dotada de densidade normativa, exigibilidade concreta e potencial 

estruturante para a transformação das relações entre Estado, cidadão e território. O desafio, 

portanto, não é apenas implantar soluções tecnológicas, mas compreender juridicamente 

quais são os fundamentos e os limites constitucionais dessa transformação. 

O ponto de partida normativo dessa análise é o artigo 236 da Constituição Federal de 

1988, que consagra um modelo descentralizado e delegado de prestação dos serviços 

notariais e registrais. Conforme o caput do referido artigo, "os serviços notariais e de registro 

são exercidos em caráter privado, por delegação do poder público." Essa previsão 

constitucional explicita que tais atividades, embora exercidas por particulares, constituem 

funções públicas de natureza técnica e jurídica, cuja legitimidade repousa na confiança 

social, na fé pública atribuída aos atos e no controle estatal exercido por meio das 

corregedorias. 

O modelo jurídico-institucional brasileiro estabelece uma forma de descentralização 

funcional que, longe de eliminar a autoridade pública, promove sua redistribuição, 

conferindo a execução de determinadas funções a particulares que ingressam mediante 

concurso e permanecem sob controle do Estado. Essa estrutura, ao mesmo tempo em que 

descentraliza, mantém uma vinculação estreita com os princípios da administração pública e 

do controle jurisdicional, o que impõe limites à adoção de soluções tecnológicas 

excessivamente centralizadas ou uniformes. 

Tal configuração exige que qualquer inovação digital respeite a lógica federativa e a 

autonomia funcional das unidades prestadoras de serviço. A concentração de dados e 
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decisões em núcleos administrativos únicos pode enfraquecer a diversidade regional e 

comprometer a eficácia da atuação local, contrariando o princípio da subsidiariedade e o ideal 

de proximidade institucional com o cidadão. Assim, a transformação digital deve ser pensada 

como ferramenta de reforço, e não de supressão, das estruturas descentralizadas legitimadas 

constitucionalmente. 

A falta de interoperabilidade entre os diferentes órgãos e unidades responsáveis pelos 

registros públicos tem revelado um grave obstáculo à melhoria da eficiência administrativa, 

ao equilíbrio territorial e à efetividade na garantia de direitos. A fragmentação do sistema, 

marcada por bases de dados desarticuladas, procedimentos despadronizados e falhas na 

comunicação entre os entes, compromete a própria função pública da fé registral e 

enfraquece o direito à documentação acessível, especialmente nas áreas mais vulneráveis do 

país. 

Entretanto, é fundamental compreender que a busca por interoperabilidade não deve 

ser confundida com centralização. É possível construir uma infraestrutura digital comum que 

preserve a diversidade institucional e respeite os diferentes contextos regionais. Essa 

articulação entre pluralidade e integração é compatível com os princípios constitucionais e 

com o modelo federativo adotado, permitindo a harmonização entre eficiência técnica, 

equidade territorial e proteção de direitos procedimentais como o acesso à informação, à 

identidade e à formalização documental. 

Esta pesquisa não parte de premissas fechadas em favor ou contra determinadas 

soluções tecnológicas, mas busca investigar de forma analítica e fundamentada as condições 

jurídicas indispensáveis para que o processo de digitalização dos serviços registra ocorra em 

conformidade com os princípios constitucionais. A atenção recai sobre a interoperabilidade 

enquanto instrumento público capaz de promover a articulação funcional e territorial do 

sistema, contribuindo para a inclusão digital, a modernização administrativa e a 

racionalização das práticas cartorárias, sem comprometer os valores estruturantes da 

descentralização e os direitos essenciais dos cidadãos. 

Para tanto, adota-se uma metodologia de natureza qualitativa, com abordagem 

dialética e perspectiva comparativa, observando o cenário nacional à luz de experiências 

internacionais, especialmente aquelas que oferecem modelos operacionais já implementados, 

como determinadas soluções europeias. Pretende-se, com isso, oferecer uma contribuição 
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crítica e juridicamente bem fundamentada ao debate atual sobre os rumos da transformação 

digital no âmbito registral brasileiro. 

A investigação parte da observação de que, embora o sistema registral do país seja 

territorialmente extenso e respaldado por sólido fundamento normativo, ele ainda revela 

desigualdades estruturais e limitações técnicas significativas. A inexistência de diretrizes 

uniformes de interoperabilidade entre as unidades prestadoras dos serviços tem provocado 

sobreposições de registros, atrasos nos procedimentos, vulnerabilidades jurídicas e restrições 

práticas ao acesso por parte de populações mais desassistidas. Não se trata de um problema 

da descentralização em si, mas da ausência de mecanismos que assegurem comunicação 

eficiente, segura e auditável entre os diversos pontos da rede registral nacional. 

Nesse contexto, a interoperabilidade aparece como eixo estratégico de transição entre 

um modelo baseado em estruturas tradicionais e as exigências contemporâneas de 

administração pública digital. Com base nesse diagnóstico, o estudo procura aprofundar a 

compreensão teórica e normativa sobre essa ferramenta, examinando seus fundamentos 

constitucionais, seus limites institucionais e suas possíveis configurações jurídicas. 

A pesquisa apoia-se em revisão normativa e bibliográfica, bem como na análise 

comparada de modelos estrangeiros, a fim de extrair orientações aplicáveis ao ordenamento 

jurídico nacional. A experiência portuguesa, por exemplo, é considerada não como 

paradigma absoluto, mas como referência útil para avaliar como diferentes níveis de 

interoperabilidade técnica, semântica, organizacional e jurídica, podem ser harmonizados em 

um projeto de modernização registral comprometido com o interesse público. 

O objetivo final não é apenas mapear os entraves existentes, mas oferecer parâmetros 

jurídicos que viabilizem a formulação de uma arquitetura federativa de interoperabilidade 

que combine  eficiência, segurança e equidade territorial.  

A proposta é compreender a interoperabilidade não apenas como solução técnica, 

mas como componente essencial de uma política pública coerente com os princípios 

constitucionais que orientam a organização dos serviços notariais e registrais no país. 

Dessa forma, a tese defende que a modernização dos serviços só é legítima quando 

fundamentada em bases normativas sólidas, preservando a autonomia das serventias e 

assegurando acesso universal à documentação como forma de cidadania.  
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